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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Presencial

 
 

Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa / Ba 
Telefone: 75 3252‐1043 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa torna público aos interessados que se realizará a 
licitação: Modalidade: Pregão Presencial nº 066/2017. Tipo: Menor Preço. Objeto: 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REFERENTE A AREA DE INTERVENÇÃO DO PROJETO 
URBANIZAÇÃO DO BAIRRO VILA NOVA. Sessão de abertura: 31/08/2017, ás 14:00. Local: 
Prefeitura Municipal. Informações: telefone: (75) 3252 1043. Luíz Claudio Miranda Pires – 
Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
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LEI Nº 018/2017, DE 22 DE AGOSTO DE 2017. 

 

“Dispõe sobre o feriado Municipal do dia 

28 de agosto e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, Sr. Luiz 

Cláudio Miranda Pires, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, art. 65, e amparado pelo Art. 1º, Inciso III, da Lei Federal 9.093/1995, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CONSIDERANDO que a Emenda Modificativa Nº001/2004 à Lei Orgânica Municipal 

estabelece em seu Art. 3° que o Município de Ruy Barbosa comemora a sua data de 

emancipação político-administrativa no dia 28 de agosto.  

Art. 1.º - Para os efeitos que dispõe a legislação federal aplicável, fica ratificada como 

Feriado Municipal o dia 28 (vinte e oito) de agosto, data em que se comemora a 

emancipação político-administrativa, conforme o Art. 3° da Ementa Modificativa Nº 

001/2004 à Lei Orgânica Municipal.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 22 de agosto de 2017. 

 

 

________________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires  

Prefeito Municipal 
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